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LEI N9 9S6- DE 07 IE JANEIROIE 1985..
"Crl.a a CoordenadorÍd Municipli de refesa Cl
vil 'c dá providências cabíveis." .

.A ~ MUNICIPALDENOVAIGJIÇU, FORSEUS~
PRESENTANTESLEG'\ISU::CRETAE EUSANCIONOA S~
GJlNTELEI: . .
Art. 19- Fica criada a Cooreenadoria Munlclpal
de refesa Civil, subordinada a estrutura orga
nizacional cE.Secretaria Municipal de G::>verno,
e o respectivo Cargo em Comissão, sirntolo CC.l,
de Coordenador .de Defesa. Civil. .
Art. 29'" Fica criada, na Coordenadoria Munici
pal de Defesa Civil, o Cargo de Assisten~e de
Coordenamr de Cefesa Civil, e o respectlvo
Cargo em Comissão, ,símbolo CC.2 . , .
Art. 39- A Coorctenadoria Municipal de Defesa
Civil funcionará. em'-Perfeito entrosamento entrE

os ór'gãos 'governamentais e as entidadés não g~
vernamentais .
§ 19- Os órgãos govername~tais funcionarão.e~ um
só grupo, sob a denominaçao de Grupo de AtlVlda-
des Coordenadas; _
§ 29- Os órgãos não governamentais funcionarao
em umsó oonselho, sob a denominação de Conselho

de Entidades não Governamentais; I§ 39- Cabe ao-Q1efe do Executivo Municipal a in- .
cUllbência de orientar e supervisionar os traba-:lhos das atividaees subor~inadas à Soordenador:L
Municipal de Defesa Civil';. _
Art. 49- O Grupo de Atividades Cooreenadas sere
ooml,X's!ode cinco (5) ~ros, indicados dentre
os orgaos governamentals.
Art. 59- O Conselho de Entidade não G::>vernamen
tais será· corrq:ostode cinco (5) membros, indica
dos eentre as entidades representativas.
Art. 69- Será conslderedo serviço relevante. a

participação 0000 membrodo Gr>UI:X?de Ati~idades I,Coordenadas e do Conselho de Entldades nao GoveE

narrentais • .'1,:...Art. 79- A Coordenadoria Municipal de Defesa Ci-
vil çlispo:á dos seguiJ;t:s recurso:,: ~ . _
'1 - Ibtaçoesorçamentarlas do Munl~lP;O e os c~
ditos adicionais que lhe forematrlbUldos;

-Ir-auxílios, dotações, subvenções, contribui -
ções_de enti9aees públicas ~u pri,:,ad~ destina- _
das a assistencia as populaçoes atmgldas por f~
tos adversos; _~ ~ . _. 0.0

IrI .- outros .recursos ev~tuais. . .
Art. 89- A Coordenadoria 'Municipalee' Defé~a Clvii,
em convênio oomos estabelecimento ee ensmo elo

Mlnicípio, ministrará, em caráter eXtra. cur!ic!:!:
lar, noções de Defesa Civil e sua o~ganlz,?ç,?o.
Art. 99- Fica criada,na Coordenadorl?-Munlc7pal
de Defesa Civil,'a função de O1efe de Expediente,. '
e a respéctiva Funç~ Gratificada, P'G.1. ,
Art. 10 - O Poeer ExecU!,ivofica autoriz,?doo '?
prooeeer a regula.m:;ntaçao da preser;t: Lel,crlan
do o Sistema MuniclpalcE Defesa ClVi!: _ '
Art.ll- As despesas decorrentes da ap17caçao de~
ta Lei correrão à conta' <b .Orçamento.vmdol;!I'Oõ,'.
Act'. '12 - A presente. Lei entrar~,~m v~~I;'__~,,~.~ .

"'ta'éle' süã publié'àção;'cornressalva de que O?"~,;.,:
efeitos financeiros dar-se-ão a· partir de 01 de ..

janeiro de 1985. ' . , ~.: -"
Art. 13- Revogam-seas. disposições em contrario. ':
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,. 07 cte:..j~__o '

neiro de 1985. '
"'PAUu:>ANrÔNIOLEONENEI'Q',

Prefeito
PAULOAUGUSTOAFFONSOLEONE
Secretário Municipal de Govenio :
SE~GIOWLADIMIRBERNARDES.
Sec. Munic. de Planj. e -Coord.Gerel
HELIOCORREDEIRA .•
Sec. Munic. de Administração'
WANIERlEYII:RNANDESSupro
Sec. Muniq. pe Fazenda
NAHUMGANEMNErO
Sec. Munic. de Obras e' UrbanisllÓ

., JORGEWIZ AFroNSO
Sec. Munic. de Serv. Públicos
RICAROOFRIED 'o '.' ". o
Sec•. Munic. de Saúde e Bem-Estar Social
ROSAW\RIATORI'EDA'CUNHA
sec. MUiU.c.de Educação
=EINALOO.IE·CARVAIROSILVA
Sec. Muriic. de Desen. Agropecuário
JO~t ~ÇQ Il<\, SI~.vA .' . .
sec. Munic. de 'Hab. e' Trabalho .
JOs!:IIl1ERICO<.:ARooSOROSA
Sec•.'Mur\ic. de TurisllO.Esporte e Lazer

JAQUESRl:JNBINSZTAJN I
Sec. l1Jnic. de Cul:t. Ciência e Pesquisa--:
JOs!: FROEsMAQWX)
Procurador Geral


